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Contrato nº 005/2026 
Sid Telecom Ltda 

Serviço de Internet 500 Mbps 

CONTRATO 

N° 005/2026 

SID TELECOM LTDA 

TERMO CONTRATUAL FUNDAMENTADO NA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 EM QUE 

FIGURAM, COMO CONTRATANTE, A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SUZANO E, COMO 

CONTRATADA, SID TELECOM LTDA, PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEDICADO PARA 

ACESSO À INTERNET, NA VELOCIDADE DE 500 

Mbps, FULL DUPLEX, POR MEIO DE FIBRA 

ÓPTICA, RESULTADO DO DESFECHO DA 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 016/2026. 

 
Figuram no presente termo, como parte: 

 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, Poder Legislativo 

Municipal, sediada na Rua dos Três Poderes, nº 65, Jd. Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 51.364.933/0001-07, 

neste ato representado pelo seu Presidente, o Ver. Artur Yukio Takayama, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade, RG, nº , , e inscrito no CPF/MF sob o nº , residente e 

domiciliado na , , , CEP , nesta Comarca, Estado de 

São Paulo; 
 

E, de outro lado, como; 

 
CONTRATADA: A Empresa de Pequeno Porte Sid Telecom Ltda, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 34.758.702/0001-50, situada na Rua Jaguarari, nº 70, Vila dos Sonhos, Campo Formoso, BA, CEP 

44.790-000, neste ato, devidamente representada por seu Proprietário, o Sr. Neemias Joaquim Lourenço Filho, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade, RG, n°  , e inscrito no 

CPF/MF, sob o n° , domiciliado na , nº , , ,  

, , CEP , tendo em vista o resultado do processo de contratação direta por dispensa 

eletrônica nº 016/2026, têm entre si justa e acertada a Prestação de serviço dedicado para acesso à internet,na 

velocidade de 500 mbps, full duplex, por meio de fibra óptica, a qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviço dedicado para acesso à internet, na velocidade 

de 500 mbps, full duplex, por meio de fibra óptica, em conformidade com o Termo de Referência da Dispensa 

eletrônica nº 016/2026 e processo nº 025/2026. 

 

1.2. Objeto da contratação 

 

Item Especificação Quant. Unidade de 

Medida 

Valor unitáriol  (R$) Valor anual  (R$) 

 

1 

Serviço dedicado para acesso à 

internet, na velocidade de 500 

mbps, full duplex, por meio de 

fibra óptica 

 

12 

 

Mês 

 

R$ 1.419,00 

 

R$ 17.028,00 

 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Termo de Referência; 

1.3.2. Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. A presente contratação tem por fundamentação legal o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente a data 

de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLAUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO 

 
5.1. Preço 

 

5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ 1.419,00 (mil e quatrocentos e dezenove reais), perfazendo o 

valor total de R$ 17.028,00 (dezessete mil e vinte e oito reais).  

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

5.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA 
DO REAJUSTE 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado, em 02/03/2026. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
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financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

 

7.1.7.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

7.1.7.3. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, nos 

termos do art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do art. 48, § único, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

8.1.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° 

do Decreto Federal nº 7.203/10;  

 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do CONTRATADO;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;   

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

f) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual. 

 

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

 

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

8.1.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

 

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, § único); 

 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

 

 

CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

9.4. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.5. Quaisquer informações referentes ao tratamento de dados pessoais, que sejam de interesse da 

CONTRATANTE, deverá ser direcionada ao encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATANTE, 

por meio do e-mail:  protecaodedados@camarasuzano.sp.gov.br. 

 

9.5.1. Caso seja de interesse da CONTRATADA, estas deverão ser direcionadas à Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais da própria CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, comete infração administrativa o CONTRATADO que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

 

11.2. Ao CONTRATADO que incorrer em quaisquer das infrações supra serão aplicadas as seguintes sanções, 

cumulativa ou isoladamente: 

 

11.2.1. Advertência, cabível quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º); 

 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); e, 

 

11.2.4. Multa: 

 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto, prevista na alínea “c“ do subitem 11.1. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§ 7º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 

14.133/21). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal 

nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

 

11.6. Nos termos do art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 

Federal nº 14.133/21). 

 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133/21). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas 

mailto:compras@camarasuzano.sp.gov.br


 

 

Câmara Municipal de Suzano 

Rua Três Poderes, nº.65 – Jardim Paulista – Suzano – SP – CEP 08675-225 
Fone: (11) 4744-8072   –   Fax: (11) 4744-8073 

compras@camarasuzano.sp.gov.br 
 

 

 

 

 

12/17 

Contrato nº 005/2026 
Sid Telecom Ltda 

Serviço de Internet 500 Mbps 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios da CONTRATANTE 

consignados na dotação 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, do orçamento vigente. 

 

13.2. Nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21, a dotação relativa aos exercícios financeiros 

subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 
 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15.4. Desde que a alteração social ou a modificação da finalidade ou, ainda, da estrutura da empresa 

comprovadamente não prejudique a execução do contrato, fica facultado à CONTRATANTE admitir a cessão ou 

transferência do contrato para a nova pessoa jurídica resultante da fusão, cisão ou incorporação, total ou parcial 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA ASSINATURA E DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. As partes expressamente concordam que este  termo contratual será assinado digitalmente. 

 
16.1.1 Na hipótese acima, por força da legislação vigente, fica desde já estabelecido que: 
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I. Será válida e plenamente eficaz qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei; 

II. Ficam dispensadas as assinaturas das testemunhas quando a integridade das assinaturas das partes 

for conferida por provedor de assinaturas; e, 

III. Para todos os fins e efeitos, a data de assinatura desse documento será a data nele disposta. 

 

16.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como no respectivo seu sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 12.527/11, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Federal 

nº 7.724/12. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORO 
 

17.1. Fica eleito Foro da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, com renúncia a qualquer 

outro foro por mais especial que seja, conforme o art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 
Suzano, 26 de março de 2026. 

 

 

 
 
 
 

    
CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

Ver. Artur Yukio Takayama 
Presidente 

Sid Telecom Ltda 
Neemias Joaquim Lourenço Filho 

Proprietário 

 
 

***   ***   *** 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

CONTRATADA: SID TELECOM LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA: 34.758.702/0001-50                                                     CONTRATO Nº: 005/2026 

VIGÊNCIA: de 27/03/2026 a 27/03/2027. 

OBJETO: Prestação de serviço dedicado para acesso à internet, na velocidade de 500 mbps, full duplex, por 

meio de fibra óptica. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 17.028,00 (dezessete mil e vinte e oito reais) 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S. 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Res. nº 01/2011 do TCESP. 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no D.O.E., Caderno do Poder Legislativo, parte do 

TCESP, em conformidade com o art. 90 da Lei Complementar nº 709, de 14/01/93, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do CPC. 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação. 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 
 

Suzano, 26 de março de 2026. 
 

 
 

***  ***  *** 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CONTRATO/AJUSTE: 

 
 

Pelo CONTRATANTE / AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO:  
 

Nome: ARTUR YUKIO TAKAYAMA Fone(s): (11) 4744-8000 
Cargo/Função: VEREADOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CPF.:  RG.:  Nascimento:  Naturalidade:  

End. Residencial:  

E-mail institucional / pessoal: presidencia@camarasuzano.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Assinatura:   

 

 

 

Pela CONTRATADA:  
 

Nome: NEEMIAS JOAQUIM LOURENÇO FILHO Fone(s):  (74) 8831-1300 

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO 

CPF.:  RG.:  Nascimento:   Naturalidade:  

End. Residencial:  

E-mail institucional: sidtelecom2014@gmail.com E-mail pessoal:  

 

  

 

 

 

Assinatura:   

 

 

 

Suzano, 26 de março de 2026. 

 

 
 

***   ***   *** 
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GESTOR DO CONTRATO/AJUSTE: 
 

Nome: JULIO CEZAR MAYER Fone(s):  

Cargo/Função: SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CPF.:  RG.:  

  Data de Nascimento:  Naturalidade:  

End. Residencial:  

E-mail institucional: sdg@camarasuzano.sp.gov.br E-mail pessoal:    

 

 
 

 

 
Assinatura:   

 

 

FISCAL DO CONTRATO/AJUSTE: 
 

Nome: RODRIGO SILVA DE SOUSA CPF.:  Fone(s): (  

Cargo/Função: ANALISTA DE T.I. 

RG.:  Nascimento:  Naturalidade:  

End. Res.:  

Email instit.: processamento@camarasuzano.sp.gov.br Email pess.:  

 

 

 

 
Assinatura:   

 
 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES PELO TCESP: 

 

Nome: ALEXANDRE JAQUIER DA CÂMARA BRAZÃO E SILVA 

Cargo/Função: DIRETOR DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO 

CPF.:  RG.:  Fone(s): (11) 4744-8001 

End. Funcional: Rua Três Poderes, nº 65 – Jd. Paulista – Suzano/SP.         CEP 08675-225 

E-mail institucional: ajcbs@camarasuzano.sp.gov.br E-mail pessoal:   

 
 

Suzano, 26 de março de 2026. 
 

***   ***   *** 

mailto:compras@camarasuzano.sp.gov.br
mailto:suzanocamara@gmail.com
mailto:processamento@camarasuzano.sp.gov.br
mailto:presidencia@camarasuzano.sp.gov.br


 

 

Câmara Municipal de Suzano 

Rua Três Poderes, nº.65 – Jardim Paulista – Suzano – SP – CEP 08675-225 
Fone: (11) 4744-8072   –   Fax: (11) 4744-8073 

compras@camarasuzano.sp.gov.br 
 

 

 

 

 

17/17 

Contrato nº 005/2026 
Sid Telecom Ltda  

Serviço de internet 500Mbps 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

CONTRATADA: SID TELECOM LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA: 34.758.702/0001-50                                                           CONTRATO Nº: 005/2026 

VIGÊNCIA: de 27/03/2026 a 27/03/2027. 

OBJETO: Prestação de serviço dedicado para acesso à internet, na velocidade de 500 mbps, full duplex, 

por meio de fibra óptica. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 17.028,00 (dezessete mil e vinte e oito reais) 

 
 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes ao correspondente evento em epígrafe, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Suzano, 26 de março de 2026. 

  
 
 
 
 
 
 

Ver. ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 

 

 

E-mails (institucional / pessoal) 

           presidencia@camarasuzano.sp.gov.br            arturtakayama@camarasuzano.sp.gov.br 

 

 

***   ***   *** 
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Câmara Municipal de Suzano 
Minuta padronizada. Análise técnica: Diretoria de Compras, Suprimentos e Patrimônio. Exame jurídico:  
Termo de Referência - Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Contratação Direta  
Versão atualizada em: 21/01/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

Processo Administrativo nº.025/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O objeto é a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEDICADO PARA ACESSO À 

INTERNET, NA VELOCIDADE DE 500 Mbps, FULL DUPLEX, POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER Quantidade Unid. Valor 
unitário (R$) 

 

Valor total 
(R$) 

1 

SERVIÇO 
DEDICADO PARA 
ACESSO À 
INTERNET, NA 
VELOCIDADE DE 
500 Mbps, FULL 
DUPLEX, POR 
MEIO DE FIBRA 
ÓPTICA 

26484 12 Mês 2.177,46 26.129,56 

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo. 

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Municipal nº. 10.010, 

de 12 de janeiro de 2024. 

1.1.3 O objeto desta contratação não demanda bens de consumo de luxo, observando o disposto no 

artigo 44 do Decreto Municipal nº. 10.010, de 12 de janeiro de 2024. 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a 

presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.4 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Municipal nº. 10.010, 

de 12 de janeiro de 2024, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta 

das informações básicas deste Termo de Referência. 



 
TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 

OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 
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Rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano - SP - CEP 08675-225 

Telefone: 4744-8000 Portal: www.camarasuzano.sp.gov.br E-mail: camara@camarasuzano.sp.gov.br 
Expediente: segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas (exceto feriados e pontos facultativos) 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Velocidade de banda 500 Mbps; 

3.1.1 Relação Upload/ Download: simétrico; Garantia de banda de 100%; 

3.1.2 Quantidade mínima de IPs: 01 (um); 

3.2 O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07(sete) dias por 

semana, sem nenhum custo ou ônus para a Administração. 

3.3 As eventuais despesas decorrentes do translado e estadia de técnicos da CONTRATADA 

para a boa execução do serviço correrão sempre as suas expensas. 

3.4 A CONTRATANTE fará a “Abertura de Chamados Técnicos” por telefone ou via Web. 

3.5 Tendo em vista que este serviço operará em paralelo ao Link redundante, portanto, no que se 

refere ao backbone de última milha (last mile) e o POP (Point of Presence), a fim de que não haja ponto 

de falha em comum, de modo a garantir a alta disponibilidade do serviço de acesso à Internet da Câmara 

Municipal de Suzano, a Contratada se compromete a não utilizar nenhum meio de transmissão comum 

para fornecer o enlace, sob pena de inviabilizar as características de redundância completa entre seu 

enlace e o enlace do link de redundância. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação: 

4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 

de 2021, pela baixa complexidade do objeto e por ser um serviço de baixo vulto. 

 

Vistoria facultativa 

4.2 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 8:00 (oito) horas às 16:00 (dezesseis) horas. 

4.3 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.4 Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo 

fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.5 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu 

representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.6 O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 

de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2 Início da execução do objeto: até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do contrato; 

5.3 É de total responsabilidade e obrigação da CONTRATADA a instalação da infraestrutura física 

(cabeamento) até as dependências da Câmara Municipal, especificamente no Departamento de 

Informática localizado no edifício sede. 

5.4 O prazo para a conclusão da infraestrutura física (cabeamento), inclusive até o Departamento 

de Informática da Câmara Municipal, é de até 20 (vinte) dias, prazo que poderá eventualmente ser 

prorrogado mediante solicitação contendo as devidas e necessárias justificativas. 

5.5 A CONTRATADA responderá por quaisquer falhas, vícios ou imprecisões que der causa. 

5.6 O suporte técnico deverá ser prestado na Câmara Municipal de Suzano, situada na Rua dos 

Três Poderes, nº 65, Jardim Paulista, Município de Suzano – SP. 

Coordenadas Geográficas (fonte: Google Maps) 

Rua dos Três Poderes, 65 – Jardim Paulista - 

Suzano Latitude: -23.5467545 

Longitude

: -

46.307921

2 

Elevação: 

747m 

5.6.1  

Local e horário da prestação dos serviços 

5.7 O serviço deverá ser prestado na Câmara Municipal de Suzano, situada na Rua dos Três 

Poderes, nº 65, Jardim Paulista, Município de Suzano – SP. 

Coordenadas Geográficas (fonte: Google Maps) 

Rua dos Três Poderes, 65 – Jardim Paulista - 

Suzano Latitude: -23.5467545 

Longitude

: -

46.307921

2 

Elevação: 

747m 

Rotinas a serem cumpridas 

5.8 O link e o roteador(es) deverão ser instalados obrigatoriamente nas dependências do 

Departamento de Informática da no 2º andar da sede da CONTRATANTE. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.9 É também obrigação da CONTRATADA, o fornecimento, em regime de comodato, dos 

roteador(es) e demais equipamentos e materiais necessários à plena execução do serviço contratado. 

5.10 A CONTRATADA será responsável tanto pela infraestrutura física (cabeamento) quanto pela 

instalação, em comodato, de eventuais equipamentos necessários ao serviço, assumindo todos os 

custos e ônus incidentes. 

Especificação da garantia do serviço 

5.11 Acordo de nível de serviço (SLA) superior a 99,5% por mês; 

5.12 O tempo de resolução de problemas, falhas ou incidentes, de acordo com a severidade do 

caso, será o seguinte: 

 

PRIORIDADE TEMPO  

Alta 4 horas para solução Esse nível de severidade é 
aplicado quando há a 
indisponibilidade no uso dos 
serviços. 

Média 6 horas para solução Esse nível de severidade é 
aplicado quando há falha, 
simultânea ou não, no uso dos 
serviços, estando ainda 
disponíveis, porém 
apresentando problemas 

Baixa 8 horas para solução Esse nível de severidade é 
aplicado para problemas que 
não afete no desempenho e 
disponibilidade dos serviços, 
bem como para atualizações 
de software do roteador, 
esclarecimentos técnicos 
relativos ao uso e 
aprimoramento dos serviços. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do 

Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
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objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal do Contrato 

6.9 O fiscal do contrato acompanhará e registrará as ocorrências relativas à execução contratual, 

informando o gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 

entrega de material de forma diversa do objeto contatual, tomando as providências necessárias à 

regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados (Decreto Municipal nº 10.010, 

de 2024, art. 7, inciso I). 

6.10 O fiscal do contrato recepcionará da contratada, devidamente protocolados, os documentos 

necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato, conferirá e encaminhará tais documentos 

ao gestor do contrato (Decreto Municipal nº 10.010, de 2024, art. 7, inciso II). 

6.11 O fiscal do contrato verificará se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos 

serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, atestará a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminha-la-á ao gestor do contrato (Decreto 

Municipal nº 10.010, de 2024, art. 7, inciso III). 

 

Gestor do Contrato 

6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Diretoria de Contabilidade e 

a Diretoria de Compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Disponibilidade do Link (Uptime): 99,5% de disponibilidade mensal, operando 24x7; 

7.2 Velocidade (Throughput): Garantia de 100% da banda contratada, com medições de 

download/upload, via ferramentas como o SIMET (simet.nic.br) ou SpeedTest; 

7.3 Tempo de Reparo (MTTR - Mean Time To Repair): Tempo máximo para restabelecimento 

do serviço em caso de falha: até 4 horas para reparos críticos. 

 

Indicador  O que mede Meta Impacto (Exemplo) 

Disponibilidade Percentual de tempo online > 99,5% Abaixo de 95% = glosa 

(desconto) 

Tempo de Re-

paro 

Tempo para consertar fibra 

rompida 

< 4 horas Atraso > 4h = Penalidade 

Velocidade Entrega de Mbps 100% < 90% da banda = Glosa 
 

 

Recebimento 

7.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.6  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.7  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que 

observará a periodicidade mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato 

7.7.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.7.2  O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.7.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.7.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.9.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.9.2 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.9.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal relativo à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de 

novembro de 2022. 

7.13.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art75
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7.14 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.16 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.17 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.18 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

7.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.20 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  

Prazo de Pagamento 

7.22 Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade 

orçamentária adota, como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de 

entrega da documentação pela contratada (art. 163 do Decreto Municipal nº. 10.010, de 12 de janeiro 

de 2024). 
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7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice correspondente. 

Forma de Pagamento 

7.24 O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou por depósito em 

conta bancária, conforme dados fornecidos pelo contratado. 

7.24.1 Alternativamente, o pagamento pode ser realizado por meio de boleto bancário, seguindo as 

normativas aplicáveis. 

7.24.2 Desde que observado o prazo mínimo para a realização do pagamento que consta neste Termo 

de Referência, a Câmara Municipal de Suzano realizará o pagamento na data de vencimento da fatura, 

caso seja especificada em campo próprio da Fatura/Nota Fiscal. 

7.25 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a autorização de 

pagamento. 

7.26 Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 

não realizadas em meses anteriores. 

7.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.27 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, 

de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO, observando-se o disposto no 

Decreto Municipal nº 10.010 de 2024, e no Ato da mesa da Câmara Municipal de Suzano nº 04, de 

2025 e demais normas aplicáveis. 

 

Regime de Execução 

O regime de execução da contratação será fornecimento e prestação de serviço associado 

(RFPSA) ; 

 

Exigências de habilitação 

8.2 Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a) Sicaf; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.3 A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em 

nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 

8.5 Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta 

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.6 A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por 

ele abrangidos. 

8.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas obrigações. 

8.11 Observadas as disposições do art. 81 do Decreto Municipal nº. 10.010, de 2024, e 

considerando que o objeto desta contratação se encontra enquadrado na hipótese do inciso III do artigo 

70 da Lei Federal nº. 14.133, de 2024, para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os 

seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 9, que serão exigidos conforme sua natureza 

jurídica: 

I – a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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III – a regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital [quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, e,] nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto 

ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto 

ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19 Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;  

8.22 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate 

de empresário individual ou sociedade empresária; 
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8.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um).  

8.23.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, 

ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

8.24 O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia; 

8.26 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

8.27 Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional .........[escrever, por extenso, a 

entidade profissional competente], em plena validade; 

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima 

por meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil; 

8.29 Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, 

por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.30 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a 

apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma 

concomitante; 

8.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor; 

8.32 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Outras comprovações 

8.33 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que: 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo 

único, da Constituição Estadual; 

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; 

8.34 Tratando-se de consórcio: 

8.34.1 Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato, 

abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 

contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os 

demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do objeto contratado, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da 

contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão. 

8.43.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

8.43.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica 

e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de 

habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto 

no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.43.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

8.35 Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para 

evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.35.1  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto 

nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.35.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.35.3 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
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8.35.4 Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados 

presentes nessa assembleia; 

8.35.5 Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

contratação direta;  

8.35.6 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.35.7 Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 26.129,56 (vinte e seis mil cento e vinte e nove 

reais e cinquenta e seis centavos). O valor estimado da contratação foi definido com observância do 

disposto no Decreto Municipal nº 9.907, de 29 de março de 2023. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o presente exercício, na dotação 

02.17.17.01.031.7040.4051 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 

 

Suzano, 02 de março de 2026 

Elaborado por: 

 

 

RODRIGO SILVA DE SOUSA 

Analista de T.I 
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